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OFÍCIO Nº 129./GAB.PREF/2024                              Guajará-Mirim (RO), 09 de dezembro de 2024. 

 

Ao Exmº Senhor 

Vereador JOÃO VANDERLEI DE MELO 

Presidente da CÂMARA DE VEREADORES DE 

GUAJARÁ-MIRIM – RO 

 

 

Senhor Presidente. 

 

Encaminhamos à Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 126/GAB.PREF/24, e a respectiva 

mensagem na mesma data que, “Dispõe sobre a criação da Representação do Município de 

Guajará-Mirim na capital e dá outras providências”, para necessária apreciação nessa 

Augusta Casa de Lei. 

Considerando o relevante interesse público, data vênia, solicitamos seja dada à apreciação da 

matéria, o caráter de URGENCIA. 

Contando com a aquiescência ao nosso Pleito, externamos protesto de elevada estima e 

distinguida consideração. 

 

 

Cordialmente, 

 

 

MARINICE GRANEMANN 
       Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ID: 557819 e CRC: 881594B6



05.893.631/0001-09
Av. XV de Novembro
www.guajaramirim.ro.gov.br

Municipío de Guajará-Mirim

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

557819ID:

31F2B1D8DCA1037A6FE20E8C860388C7

881594B6

MD5:

CRC:

A5BEC3B3AE07B542FF0954AAC97CD9A29302BA4B15F508C5FDC4C9580D1EE556SHA256:

OFICIO 

Tipo do Documento

126

Identificação/Número

09/12/2024

Data

57-169/2024Processo:

DocumentoProcesso

Projeto de Lei nº 126/GAB.PREF/24, e a respectiva mensagem na mesma data que, “Dispõe sobre a criação da

Representação do Município de Guajará-Mirim na capital e dá outras providências”, 

Súmula/Objeto:

ANTÔNIO LAUREANO NETOUsuário:

09/12/2024 11:30:43Criação: 09/12/2024 11:44:01Finalização:

INTERESSADOS

CHEFIA DE GABINETE 09/12/2024 11:42:13

ASSUNTOS

OFICIO 09/12/2024 11:43:50

ANEXOS

Mensagem 126 09/12/2024 557823

Projeto de Lei 126 09/12/2024 557824

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

MARINICE GRANEMANN 09/12/2024 12:41:25Prefeito(A)

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 12.656/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br

informando o ID 557819 e o CRC 881594B6.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

http://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=557819&CRC32=881594B6
http://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=49923
http://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=557819&CRC32=881594B6

